
*  ESTADODOPIAUÍ 
NXum” Prefeitura Municipal de Teresina 

i< ETURB - Empresa Teresinense de Desenvolvimento Urbano 

CONTRATO Nº 52/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09 /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 09 /2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
00081.001948.2023-45 - ETURB 

A EMPRESA TERESINENSE DE DESENVOLVIMENTO URBANO - ETURB, com sede 

administrativa na cidade de Teresina (PI), na Rua Clodoaldo Freitas, nº 664 - Centro (Norte), Teresina - 
PI, CEP nº 64000-360, portadora do CNPJ/MF nº 06.688.535.0001-83, neste ato representada por seu 
Presidente, Sr. João de Deus Duarte Neto, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF nº 006.687.983-35 e RG 

nº 2277345- SSPPI, residente e domiciliado nesta capital, adiante denominado abreviadamente de 

CONTRATANTE, e aEMPRESA R MELO CONSTRUTORA LTDA, CNPIMF n° 

01.857.346/0001-73, com sede na Av. Coelho de Resende, nº 3037, sala 01, bairro Aeroporto, na cidade 

de Teresina/PI, CEP n° 64.003-695, ora representada por seu Socio Proprietario, Jodo Francisco Lustosa 

de Melo, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresério, portador da carteira de 

identidlade RG n° 1.923.891 SSP/PI e CPF/MF nº 784.666.013-68, doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regera pelas cldusulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

L.1. Contratagéo de empresa especializada para a EXECUGAO DE CAPEAMENTO ASFALTICO EM 
CBUQ DE DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE TERESINA-PI - EXTENSAO 181.232,72m. 

1.2. LOTE 3: Area de Atuação “3” (Quadrante — Ao Norte: Rua Santa Luzia; Ao Sul: João XXIIT; A 

Leste: Av. Jodo XXIII/BR-343; A Oeste: Rio Poty), Area Urbanizada — 58,61 Km>. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAGAO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA 

2.1. Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrigo, o Edital do Pregdo Eletrdnico nº 
09/2023 com seus anexos e a proposta da Contratada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

3.1. A vigéncia do contrato serd de 12 (doze) meses da data da sua assinatura, nos prazos e condigdes 
estabelecidas no Termo de Referéncia e neste Contrato, não podendo ser prorrogado, conforme a natureza 
do objeto. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUGAO E DO REGIME DE EXECUCAO 

4.1. O prazo de execugdo serd conforme o cronograma fisico-financeiro e o regime de execução serd 

indireto. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATADO E DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

5.1. A contratação tem valor de R$ 20.592.283,27 (vinte milhdes, quinhentos e noventa e dois mil,



duzentos e oitenta e três reais e vinte e sete centavos), referente ao(s) lote(s) a seguir especificado: 
5.2. LOTE 3: Área de Atuação “3” (Quadrante — Ao Norte: Rua Santa Luzia; Ao Sul: João XXIII; A Leste: Av. João XXIII/BR-343; À Oeste: Rio Poty), Área Urbanizada — 58,61 K, 
5.3. Recursos orçamentários: 

Dotação: 20001 . 15451 0004 1 . 724 - Pavimentação Asfáltica 

Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 1500100/ 1754626 

Dotagdo: 20001 . 15451 0046 7 . 188 - Obras e Servigos com Recursos de Emendas Parlamentares Individuais - ETURB 

Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalagdes 

Fonte de Recurso: 1500100 

Dotação: 20001 . 15451 0045 5 . 232 - Obras e Servigos com Recursos do Orgamento Popular - ETURB 
Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 1500100 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Será permitida a subcontratação total do objeto da licitação, até o limite de 30% do total dos serviços, não sendo permitida a subcontratação total das parcelas de maior relevância, conforme artigo 78 da Lei 13.303/2016. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será realizado em até 30 dias corridos, contados da data da abertura da solicitação do processo de pagamento, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicado pelo contratado, preferencialmente, na instituição financeira Banco do Brasil S.A. 
7.2. Na hipótese do adimplemento a que se referir, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos solicitados, não cabendo a ETURB nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento, sem juros e correção monetária em favor da CONTRATADA, 
7.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar & CONTRATANTE solicitação de pagamento, devidamente protocolada, acompanhada dos documentos abaixo relacionados: 
7.3.1. Requerimento, devidamente assinado, constando nome da empresa, número e valor da nota fiscal e 
dados bancérios. 

7.3.2. Cópia legivel do empenho. 

7.3.3. Nota fiscal ou nota fiscal-fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato encaminhada pelo 
responsavel pelo recebimento do servigo à CONTRATANTE, sanadas as irregularidades constatadas. 
7.3.4. Certiddo de Situagdo Fiscal e Tributaria. 

7.3.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS fornecido pela 
CEF — Caixa Econdmica Federal, devidamente atualizado. 

7.3.6. Certiddo de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
7.3.7. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas. 

7.3.8. Cépias do Contrato e ou (quando houver) da Ata de Registro de Pregos e Aditivos. 
7.4. Para inicio do procedimento de pagamento pela Administrag#io, é imprescindivel 2 Contratada 
a abertura de Processo Administrativo de Pagamento, a ser realizada por meio de processo



eletrônico através do Sistema Eletrônico Informações — SEL Para tanto, necessário o cadastro de usuário das empresas — responsáveis pela  solicitagio de pagamento no site 
https://prodater.pmt.pi.gov.br/processoeletronico, — sob orientagio e acompanhamento da 
PRODATER, pelo número 3215-7592, e-mail: processoeletronico@pmt.pi.gov.br. 
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratagdo ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagdo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, a Contratada será notificada para que providencie as 
medidas sancadoras. 

7.6. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para pagamento. 

7.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

7.8. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, serd providenciada sua adverténcia, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rogularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. 
7.9. Não havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devera comunicar aos 6rgdos responséveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia da 
contratada, bem como quanto à existéncia de Ppagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessérios para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessérias a rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente e sangdes previstas, assegurada a contratada a ampla defesa. 

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.12. Somente por motivo de economicidade, seguranga nacional ou outro interesse publico de alta relevéncia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela méxima autoridade da contratante, ndo será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

7.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributéria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 
CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R=V (I-I°/1° onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

I° = indice inicial - refere-se ao indice de custos ou de pregos correspondente 4 data fixada para entrega da 
Pproposta na licitação; 

I = Indice relativo ao més do Teajustamento; 

8.3. O reajuste dos produtos betuminosos deverá seguir o clculo de reajuste, embasando-se no anexo 1 e 
2 da RESOLUCAO/DNIT N° 13, DE 02 DE JUNHO DE 2021, e coletando informagdes dos indices 
utilizados e fornecidas pelo DNIT, para o setor Rodoviério, apurados e fornecidos pela Fundação Getilio



Vargas, após decorrido 01(um) ano do més base do orçamento pré estabelecido no edital. 

8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

8.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

8.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.9. Quando o preço registrado, por motivo superveniente e devidamente comprovado, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato deverá: 

8.9.1. convocar prestador do serviço visando à negociação para redução do preço e à sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

8.9.2. frustrada a negociação, o fornecedor ou prestador do serviço será liberado do compromisso 
assumido; 

8.9.3. convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviço para igual oportunidade de negociação, 

8.10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor ou prestador de 
serviço, mediante requerimento e comprovação, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

8.10.1. Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra 
antes da autorização da emissão da nota de empenho. 

8.10.2. Convocar os demais prestadores de serviço para igual oportunidade de negociação. 

8.11. O reajuste será dado de acordo com o menor valor entre o reajuste pelo IPCA ou por tabelas 
nacionais de orçamento, sempre verificando vantajosidade para a administração pública. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

9.1. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressdes 
que se fizerem necessérios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o artigo 81. §1°, da Lei nº 13.303/2016. 

9.2. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA - DO LOCAL DE EXECUGCAO, DO PRAZO DE ENTREGA E DOS 
CRITERIOS DE ACEITAGCAO DO OBJETO 

10.1. A execugdo se dard na EXECUCAO DE CAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ DE 
DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE TERESINA-PI - EXTENSAO 181.232,72m. 

10.2. PRAZO DE ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITACAO DO OBJETO: 

10.2.1. A obra devera seguir o cronograma fisico financeiro em anexo com o prazo estipulado pelo mesmo, 
podendo ser prorrogado por intercorréncias naturais, registradas a época e atestadas pelo profissional e 
registradas pela fiscalização, contundo não devendo ser superior a vigéncia do contrato. 

10.2.2. O Cronograma Fisico-Financeiro deve apresentar a previsão de gastos mensais com cada uma das 
ctapas da obra, de forma a possibilitar uma analise da evolugio fisica e financeira da mesma. Este



Cronograma deve conter o percentual mensal de execução dos serviços, e a aplicação dos recursos de cada 

item relativos ao valor total da obra, de forma compatível à Planilha Orçamentária apresentada. 

10.2.3. A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as instalações, 
equipamentos e aparelhos em perfeitas condições de funcionamento e devidamente testados. Além disso, 
todas as áreas envolvidas pela obra serão entregues totalmente limpas e isentas de entulho. 

10.2.4. Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do 
término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. Será, então, firmado o Termo de Entrega 

Provisória, no qual deverão constar todas as pendencias e/ou problemas verificados na vistoria. Para tanto, 
a CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitado pela ETURB, uma equipe de manutenção 

composta de um encarregado, auxiliado por pedreiros, eletricistas, bombeiros e tantos outros operários 

quantos sejam necessários. Após esse prazo, a obra será novamente inspecionada para fins de aceitação 

definitiva. E, de acordo com o Termo de Contrato referente a essa obra, a multa por dia de atraso na 

entrega será de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de demais sanções 
administrativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA 
ENTREGA DO OBJETO 

11.1. Os serviços deverão ser entregues fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

presente instrumento e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial. 

11.2. Será (ão) designado (s) representante (s) para acompanhar e fiscalizar a execugéo dos servigos, 
anotando em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessario à regularizagdo de falhas ou defeitos observados. 

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigdes técnicas ou 
vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, não implica em corresponsabilidade da Administragdo ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 76 da Lei nº 13.303/2016, nem a exime de manter 

fiscalizagdo prépria. 

11.4. O representante da Administrag#o, sob pena de responsabilizagéo administrativa, anotara em registro 

préprio todas as ocorréncias relacionadas à execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o 

nome dos funcionérios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessério à regularizagéo das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providéncias cabiveis. 

11.5. Não serão aceitos servigos que estiverem em desacordo com as especificagdes, nem quaisquer pleitos 

de faturamentos extraordindrios, sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusdo do objeto 
contratado. 

11.6. Compete, ainda, especificamente à FISCALIZACAO: 

11.6.1. Indicar & contratada, todos os elementos indispensdveis ao inicio da realizagdo dos servigos 

imediatamente após o recebimento da Ordem de Servigo/Nota de empenho; 

11.6.2. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada; 

11.6.3. Expedir, por escrito, as determinagdes e comunicagdes dirigidas 4 contratada; 

11.6.4. Autorizar as providéncias necessarias junto a terceiros para a realização dos servigos; 

11.6.5. Dar ao CONTRATANTE imediata ciéncia dos fatos que possam levar a aplicagdo de penalidades 

contra a CONTRATADA ou mesmo 2 rescisdo do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

12.1. Obrigações da CONTRATANTE:



12.1.2. Receber o objeto deste contrato no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

12.1.4. Comunicar & Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
servigo executado, para que seja substituido ou corrigido; 

12.1.5. Promover o acompanhamento ¢ a fiscalização da execugdo do objeto do presente Termo, através de 
comissão/servidor especialmente designado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro 
préprio as falhas detectadas, comunicando à CONTRATADA as ocorréncias de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

12.1.6. Efetuar o pagamento & Contratada no valor correspondente a execugdo do servigo, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

12.1.7. A Administragio ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

12.1.8. Fornecer & Contratada todo tipo de informação interna essencial 4 realização dos servigos; 

12.1.9. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificagdes e condigdes 
estabelecidas neste Termo; 

12.1.10. Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o servigo objeto do presente Termo; 

12.1.11. Fazer cumprir a garantia dos servigos, quando for o caso. 

12.2. Obrigagdes da CONTRATADA: 

12.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e neste contrato, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto do Termo de Referéncia e deste Contrato; 

12.2.2. Efetuar a prestagdo dos servigos em perfeitas condigdes, conforme especificagdes, prazo e local 
constantes no Termo de Referéncia e seus anexos. 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto da licitagdo, por forga dos artigos 
618 e 205, ambos do Codigo Civil; e demais legislagdes. 

12.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 
todas as condigdes de habilitagdo e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.5. Indicar preposto para representd-la durante a execugdo do contrato, exigindo-se do referido 
preposto idoneidade; 

12.2.6. Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuigdes, tais como impostos, taxas ou outros que 
decorram direta ou indiretamente da prestação do servigo; 

12.2.7. Responder, integralmente por perdas e danos que vier a causar 8 ETURB/CEASF ou a terceiros em 
razdo de ação ou omissdo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominagdes legais ou contratuais a que estiver sujeito; 

12.2.8. Manter em estoque um minimo de materiais e componentes necessérios a execução do objeto do 
contrato, sujeitando a contratadas sanções, em caso de descumprimento. 

12.2.9. Entregar o objeto constante no Contrato, respeitando, sempre, as normas da ABNT, bem como as 

portarias e resolugdes do INMETRO e da ANVISA, em vigor, no que couber; 

12.2.10. Manter os seus empregados sujeitos as normas disciplinares da Contratante, porém sem qualquer 
vinculo empregaticio com a Contratante; 

12.2.11. Providenciar, em prazo habil, correção das deficiéncias, falhas ou irregularidades apontadas pela 

Fiscalizagdo, quando da execugdo do contrato; 

12.2.12. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislagdo assim o exigir, 
como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc...



12.2.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema Unico de Registro Cadastral do 

Município de Teresina - SURT, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 

12.2.13.1. Prova de Certidão de situação fiscal e tributária devidamente atualizadas; 

12.2.13.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

12.2.13.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 

12.2.13.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

12.2.13.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alinea "c" do item 10.2 do 
Anexo VI I-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

12.2.14. Serão exigidos os mesmos documentos que foram exigidos da contrada a subcontrada, com 
exceção dos itens de experiência técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referéncia, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniéncia para a Administragdo. 

13.2. Os casos de rescisdo contratual serfio formalmente motivados, assegurando-se 8 CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisdo administrativa 
por inexecugdo total ou parcial do contratante. 

13.4. O termo de rescisio, sempre que possivel, será precedido: 

13.4.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizagdes e multas. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

14.1. O inadimplemento, total ou parcial, das obrigagdes assumidas sujeitaré a Contratada às penalidades 

previstas em lei, garantida a ampla defesa; 

14.1.1. Considera-se inadimplemento parcial, dentre outros, a entrega de objeto (s): 

a) fora do prazo contratual; 

b) em quantitativo menor do que o solicitado; 

¢) fora da especificagdo; 

d) defeituoso; 

€) com vicios inerentes ao transporte, 4 armazenagem ou à fabricagéo; 

f) em embalagem inapropriada; 

g) ndo cumprimento da garantia. 

14.2. Para as hipóteses previstas nas alineas “a” a “g”, o atraso na entrega/complementag@o/substituigio 

do servigo sujeitaré a contratada às multas previstas nos subitens abaixo. 

14.3. A critério da Administração, na hipétese de descumprimento parcial, caso seja conveniente, poderd o



serviço ser aceito, sem prejuízo da multa compensatória de até 8% sobre o valor da Nota de Empenho e 
glosa do valor correspondente à parcela não cumprida. 

14.4. Para as hipóteses previstas nas alíneas “f” e “g”, sendo necessária a substituição e ultrapassado o 
prazo estabelecido pela Administração CONTRATANTE, será aplicada multa compensatória de até 8% 
sobre o valor da Nota de Empenho respectiva. 

14.5. Considera-se inadimplemento total: 

14.5.1. A não entrega do objeto da presente licitação ou a não substituição do servigo fora das 
especificagdes ou com vicios inerentes ao transporte, à armazenagem ou à fabricagio; 

14.52. O atraso injustificado, superior a 60 (sessenta) dias, contados a partir do prazo de entrega 
estabelecido no Termo de Referéncia. 

14.6. Para as hipóteses de inadimplemento total, caberé aplicação da multa prevista no subitem 14.3. 

14.7. O inadimplemento contratual sujeita a contratada as seguintes penalidades: 

a) Adverténcia, aplicada nos seguintes casos: 

1 — descumprimento das determinages necessérias & regularizagio das faltas ou defeitos observados na 
entrega, desde que não implique maiores transtornos para a Contratante, passivel de aplicagéo de sanção 
mais grave; 

11 — outras ocorréncias que possam acarretar transtornos na entrega, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 

b) Multa moratéria de 0,3% por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida, no descumprimento do 
prazo de entrega do servigo e descumprimento das demais obrigagdes assumidas, até o 30° (trigésimo) dia; 

c) Multa moratéria de 0,4% por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida do respectivo empenho 
no descumprimento das obrigagdes assumidas, apés o 30° (trigésimo) dia, sem prejuizo das demais 
penalidades, limitada ao 60° dia de atraso; 

14.8. Constitui hipétese de inexecução total o atraso superior a 60 (sessenta) dias na realizagdo do servigo, 
sujeito à rescisdo da avença e multa compensatéria de até 15% sobre o valor do contrato, quando não 
houver justificativa deferida pela Administragdo, sem prejuizo da possibilidade de aplicação da penalidade 
descrita na alinea “e”. 

14.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentagio falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execugdo de 
seu objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execugdo do contrato, comportar- 
se de modo inidéneo ou cometer fraude fiscal, ficard impedido de licitar e contratar com o Municipio de 
Teresina e será descredenciado do Sistema Unico de Registro Cadastral do Municipio de Teresina - SURT 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste termo de referéncia, no edital e 
no contrato e das demais cominagdes legais, bem como sanções disciplinares dos profissionais e 
responséveis técnicos em seus respectivos conselhos profissionais. 

14.10. A multa aplicada poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administragéio 
ou cobrada judicialmente. 

14.11. Será apenada com rescisdo contratual e multa de até 15% sobre o valor total do contrato a 
Contratada que ndo regularizar a documentação entregue juntamente com a nota fiscal, no prazo concedido 
pela Contratante. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

15.1. A licitante poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedida de licitar e contratar com a 
Administragio Piblica e descredenciada do Cadastro de Fornecedores pelo qual este órgão é cadastrado 
quando: 

15.1.1. Deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 

15.1.2. Apresentar documentagdo falsa;



15.1.3. Convocado dentro do prazo de validade de sua Proposta, não celebrar o contrato; 15.1.4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
15.1.5. Não mantiver a proposta; 

15.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
15.1.8. Cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a ETURB poderá nos termos do artigo 83 da Lei 13.303/2016, garantido o direito ao contraditério e à ampla defesa, aplicar à CONTRATADA E OS SEUS SÓCIOS as seguintes penalidades: 
15.2.1. Adverténcia; 

15.2.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
15.2.3. Suspensdo tempordria de participagio em licitagdes em licitação e impedimento de contratar com a Administragdo, por Prazo não superior a 02 (dois) anos; 

15.2.5. A aplicação de multas, bem como a anulação do empenho ou a rescisão do contrato, ou todas as sanções relacionadas neste termo de referência serão precedidos de Processo administrativo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o contraditório; 

15.2.7 É aplicável a declaração de idoneidade (ART. 46 da LEI 8.443/ 1992) a empresa que, embora não assuma a condição de licitante ou não seja contratada, participe do processo licitatório com intuito de fraudá-lo, a exemplo do oferecimento de Proposta para subsidiar pesquisa de pregos viciada. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
16.1. A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado da data do recebimento da sua via do contrato assinada, prestars garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que sera liberada de acordo com as condições previstas no Termo de Referéncia e neste Contrato conforme disposto no artigo 70 da Lei nº 13.303 de 2016, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 16.2. Cabers ao contratado opfar por uma das seguintes modalidades de garantia no momento da assinatura do contrato: 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econémicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

16.2.2. Seguro - garantia; 

16.2.3. Fianga bancéria, 

16.6. A garantia em conta bancéria especifica a ser fornecida em Contrato deverd ser efetuada em favor da Contratante, com correção monetéria, em favor do contratante, 
16.7. No caso de alteragdo do valor do contrato, ou prorrogagio de sua vigéncia, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condigdes.



data em que for notificada, 

16.9. A Contratante executaré a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

17.1.3. “Prética conluiada”; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de Tepresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em 
niveis artificiais e néo-competitivos; 
17.1.4. “Prética coercitiva™: causar dano Ou ameagar, causar dano, direta ou indi:etamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participagio em um processo licitatério ou afetar a execugdo do 
contrato, 

ele formalmente indicadas Ppossam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados & licitagdo e à execução do contrato, 

adiantamento ou reembolso, considera-se também como prática atentatória ao mais alto padrão de ética: 17.3.1. “Prática obstrutiva”: 
a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista no item 17.1 s 

b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

execução do contrato financiado, por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e civeis, 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão submetidos a parecer da Assessoria Juridica da EMPRESA TERESINENSE 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO - ETURB, e resolvidos de conformidade com o preceituado na Lei 
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, Lei Federal nº 10.520/02, e suas alteragdes e demais legislação 
vigente.



CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação no Diário Oficial do Municipio do extrato deste 
Contrato até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina, PI, para dirimir litígios resultantes do Edital e do 
contrato. 

Teresina, 22 de novembro de 2023. 

, CONTRATANTE 
JOAO DE DEUS DUARTE NETO 

PRESIDENTE DA ETURB 

. CONTRATADA 
JOÃO FRANCISCO LUSTOSA DE MELO 

EMPRESA R. MELO CONSTRUTORA LTDA 

Testemunha 1: 

Nome: D) Aock Çunco_ %«\\0 

RG: Ok Gl 203-65 
CPF: 

Testemunha 2: 

Nome: JP".‘J""U'I\L)ALG fiumm Ssores gº%j“m“ 

RG: 3- %3470 

CPF: 068 - 445: 173-51 

Documento assinado eletronicamente por João de Deus Duarte Neto, Presidente da Empresa 

. É 1) | Teresinense de Desenvolvimento Urbano, em 22/11/2023, às 11:42, com fundamento no Decreto nº 

i 24.514/2023 - PMT. 

/ § Documento assinado eletronicamente por JOAO FRANCISCO LUSTOSA DE MELO, Usuário 

: ) Externo, em 22/11/2023, às 12:04, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT. 

= . A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https:/sei.pmt.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
’# acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o cédigo verificador 8534400 ¢ o 

* codigo CRC EAC3AS2F.
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